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EDITAL DE CON N'0704fi1/2026cP8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA]TINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

coNl'RATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE
FAZEM ENTRE sI o MUNtcÍpIo DE ITAITINGÄ,
PoR mrnm¿Éoto Do (,{)

E

o MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa juddica de direito público interno,
inscritonoCNPJsobono-'comsedea,flo-,nacidadede

-,att'avésdaSecretariaMunicipalde-,neSteatofepfeSentadape1o(a)
respectivo(a) Sectetário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denominado

....., inscdto(a) no CNPJ/MF sob oCONTRATANTE, e de outro lado o(a) a empresa
dotavante designado CONTRATADO, neste

(nome e função no conttatado), conforme atosâto tepresentado(a) por
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos âutos, tendo em vista o que constâ no
Processo no........,,..... e em obsewânciaàs disposições daLein" 1.4.1.33, de 1" de abrl.de2021',
e clenrais legislação aphcâvel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decottente da

Concorrência Eletrônica no 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

t. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art.92,I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a conftataçã,o de serviços comuns de engenharia, que tem por
objeto a nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1..2. eto da contra

1.3. Vinculam esta conftataçãq independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de ReferênciafProjeto Básico;
1.3.2 O Edital daLicttaçã,o;
1,.3.3 A Proposta do conttatado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.
1,.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

z. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcIA E pRoRRocAçÃo
2.1.. O ptazo de vigência da coníatação é de .......... contados do(a)

forma do artigo 105 da Lei no 74.733, de 2027,

3, CLÁUSULA TERCEIRA, MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (att.92,IV, VII e XVIII)
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a\ Item Especificação do item Unid. Quant. Valor Total

1 Conforme o Termo de Referência
VALOR GLOBAI,: R$ 

-

{85) 3513-3l1t14 r'à-,



SYñ'ryffi EA6ñÁ¡rÅrrftfto
È7¡{ÿ{ir*ff r, ýtidt{ir3iì" *{i

ffiry&ffiwffiffiffie

3.1,. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, enÚega, obsewação e tecebimento do objeto constam no Terrro de

Referência, ânexo a este Contrato.

4

4.1,

8

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (att,92,'V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).
5.1.1. No valor acima estão incluídas toclas as despcsas otdinárias diretas e indiretas decortentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou imporior, .rr.utgos sociais, trabalhistas, previdenciár'ios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administtação, ftete, seguto e outros necessários 
^o

cumptimento integral do objeto da conúatação.
5.2. O valor actrna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (att.92,V e VI)
6.1. O pnzo para. p^g mento ao contratado e demais condições a ele refetentes, encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉtrUe - REAJUSTE (art. 92,Y
7.1,, Os preços inicialmente contratados são ftxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

clata do orçâmento estimado.
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SIN,A,PI/SEINFRÂ do mês xxxx do ano de yny.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão set teajustados, mediante a apbcaçáo,

pelo conftatante, clo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-M), exclusivamente p^r^ 
^s

obdgações iniciadas e concluídas após a ocorrôncit da anuahdade,

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mínimo de um ano será contado apatitt
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última vzriação conheci.da, Iiquidando a diferença

corespondente tão logo seja(m) dir,'ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1. Fica o Contratado obdgado â apresentâr memóda de cálculo refetente ao reajustamento de

preços clo valot remânescente, sempre que este ocorref.
7.5. Nas aferições fi.nais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s),
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquet

forml- não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viet(em) a set

detetminado(s) pela legislação então em .rtgot.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ín<lice substituto, as partes elegerão novo índice oficial

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcahzado por apostilamento.
7.9. A formaltzação do aditamento de vþência sem â concessão do reajuste, ou Íessalva de sua

supeweniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do diteito.

CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO
Não será aclmitida a subcontratação do objeto contratual'

cLÁusuLA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRÄTANTE (att.92, X, XI e XIV)
São obrigações do Conftatantei

r'.; I
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8.2. Ertgo o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo Conttatado, de acordo com o
contfato e seus aûexos;

8.3. Receber o objeto no pnzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais impetfeições, falhas ou

irregularidarles constatadas no curso da execução dos sewiços, fixando Pnzo p^t^ ^ 
sua corteção,

certifîcando-se de que as soluções pot ele pfopostas sejam as mais adequadas.

8,5. Notificar o Conúatado, por escrito, sobte vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, rcpando ou conigido, no total ou em parte, às suas

exPensas;

8.6. ,\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obdgações pelo

Contratado;
8.7. Comunicar a empresa pata emissão de Nota Fiscal no que se refere àparcela incontroversa da

execução clo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvet controvétsia sobte a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ârt. 743 óa Lei n" 1'4'1'33,

de2021,;
B.B. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cottespondente à execução do objeto, Íro prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. ,{,plicar ao Conttatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obdgações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do ptesente Contrato, ressalv¿clos os requerimentos manifestamente impettinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse p^t^ a boa execução do ajuste.

8,11.1. A Administr^ção tetâ o pt^zo de 20 (vinte) dias, a contar da data do ptotocolo do

requerimento parz- decidir, admitida â prorrogâção motivada, por þal período.

8.1,2, Respondet eventuais peclidos de reestabelecimento do equilíblio econômico-financeiro feitos

pelo conúatado no pra;zo máximo de 20 (vinte) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administativo pan apançã'o

de descumprimento de cláusulas contratuais. þm caso de exigencia de garanlia confratual)

8.1,4. Comunicar o Contratado na hipótese de postetior altetaçáo do projeto pelo Conttat^îte, no

caso do art.93, $2", da Lei n" 74.733, de 2027.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessátias pata o desenvolvimento dos serwiços obieto do

contrato.
8,16. Reahzar avaliações periódicas da qualidade dos setviços, após seu tecebimento.
8.17. .Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, aPresentem

condições adequadas ao cumpdmento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o sewiço for executado em suas dependências, ou em local pot ela desþado.
8,18. Não responder por quaisquer comptomissos assumidos pelo Contratado com tetceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercefuos em

decorência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.19. Previamente à expediçäo da ordem de sewiço, veriftcar pendências, liberat âteas ef ou adotar

providências cabíveis p^r^ 
^ 

regularidade do início da sua execução.

g. cLÁusuLA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRå,*TADO (att.92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conüato e de seus ânexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obdgações a seguir dispostas:

9,2. N{anter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serwiço Para repres entâ-lo na

execução do conttato.
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9,2.1,. A indicação ou a manutenção do preposto da emptesa poderá ser recusada pelo ótgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo â empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3. A.tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregâdos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conttato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fetramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, ilualidade e tecnologia deverão ¿tender às recomendações de boa técntca

e a legislação de regência;

9,5. Reparar, corriý, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

I)r^zo fixado pelo fiscal do contrato, os setwiços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais emptegaclos;

9.6. Responsabiliz^f-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, de acordo com o
Cód.igo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquet dano

causado à Administração ou terceiros, ¡ão tedtzindo essa responsabildade a ftscaltzaçã'o ou o

acompanhamento da execução contfâtual pelo Contratante, que flcarâ autorizado a descontar dos

pagâmentos devidos ou da garantta, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao ContratzLrLte, assim que tiver ciência da impossibilidade de rcaltzação

ou finabzação do serviço no pra;zo estabelecido,pala adoção de ações de contingência cabíveis,

9.S. Não conftatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha teta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que

tenha desempenhado função na hcitação ou que atve fla fiscahzação ou gestão do conftato, nos termos

do artigo 48, parâgrafo único, da Lei n" 14,133, de 2027;

9.9. O contratado deverá entregâr ao setor responsável pela ltscahzação do conftato, junto com â

Nota Fiscal para fins de pâgamento e verificação da tegularidade fiscal, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Segulidade Social; 2) cerndã"o conjunta rclatfva aos úibutos federais e à

Dívida Ätiva da União; 3) certidões que comprovem a regulatidade perante a Fazenda Estadual ou

Distlital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cetidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, üibutárias e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere â responsabilidade ao Contratante;
9,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, fio pr^zo de 24 (vinte e quatro) hotas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus ptepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ativiclade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em fisco â segurançâ de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matetiais, ferramentas, e fudo o que for
necessár'io à execução do objeto, dutante a vigência do conftato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pettinente, cumpdndo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nâs melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1,6. Submeter previamente, por escrito, ao Contrat^îte, p^ra análise e aprcvação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
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9.17 . Não permitst a uúhzação de qualquer trabalho do menor cle dezesseis ânos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permittt a utilzação do trabalho do menor de

dezoito anos em tabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Mantet durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas pata habilitação nãbcrtaçäo;
9.19. Cumprir, dtrrante todo o período de execução do conttato,atesele- de catgos prevista em lei

para pessoâ com deficiêfictã, pàra reabilitado d¿ Previdência Social ov Ftana aprendtz, bem como as

reservas de catgos previstas na legislação (art. 1,16);

9.20, Comprovar a reservâ de catgos â que se tefete a cláusula acima, no PÍa;zo fixado pelo fiscal do

contrâto, com a indicação dos empregados que pteencheram as refeddas vagas (arL 1'1'6, patâgrafo

único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do

contlato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

suâ proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decortentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatódo ft^ra' o atendimento

do otjeto da conúatação, exceto quando ocorreï algum dos eventos arrolados no âÍt' 1'24,1I, d, da Lei

n" !4.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nolmâs de segutança do Conttatânte;
9.24. Manter os empregados nos horátios predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregâdos devidamente identificados por meio de crachâ'

9.26. Apresentar ao Conúatante, quando for o câso, a relação nominal dos empregados que

adenúatão no órgão p^rz 
^ 

execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jonada de ttabalho, conforme a cztegoria

ptofissional.
9.28. A.tender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

pïzrzo fixado pela fiscahzação do contrâto, nos câsos em que ficat constatado descumpdnrento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessida de de acatar as Normas Internas do Conffatante.

9.30. Instruit seus empregados a tespeito das atividades â serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Conttatado relatar ao Conttatante toda

e qualquer ocorência neste sentido, a fim de evitar desvio de função'
9.31,. Instruir os seus empregados, quânto à prevenção de incêndios nas áreas do Contlatante.

9.32. ,{.dotar as providências e precauções necessátias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessádo for, a fim de que não venham a ser danificadas as tedes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.
9.33. Estar registrada ou inscdta no Conselho Profissional competente, confotme as âreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o câso, as licenças uecessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de ttabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registto de

ocorências e outlos fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscahzação e situação das

ativida<les em telação ao cronograma previsto,
9.36. Refzzet, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especifîcações, bem como substituir aqueles teahzados com materiais defeituosos ou com vício de

:,,1
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) ânos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.
9.37. rJt:dtzzr somente matéria-prima flotestal procedente, nos termos do attigo 11 do Decreto no

5.975, de 2006, de:

ù manejo florestal, tealtzado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo ótgão competente do Sistema Nacional do Meio A.mbiente - SISNTA.MA;

b) supressão da vegetaçã.o natt:ral, devidamente autorizada pelo óryáo competente do Sistema

Nacional do Meio,{mbiente - SISN,{'MA;
c) florestas plantadas; e

d) ouftas fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do ótgão ambiental

competente.
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos flotestais utilizados em cada etapa

da execução contratuãI, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Insmução Normativa SLTI/MP no 1, de

1,9/01,/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,

conforme o caso:

ù Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedot e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Âtividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA,, quando tal inscrição for
obdgatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme arugo 1'7,

inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e legislação corcelata;

.) Documento de Orþem Florestal - DOF, instituído pela Portalia no 253, de 1'8/08/2006, do

lvlinistério do Meio A.mbiente, e Instrução Normativa IBAMÄ no 21., de24/12/2014, quando se ttatâr

de produtos ou subprodutos flotestais de orþem nattva cujo transporte e arm2;zefl?;mento exijam a

emissão de tal licença obùgatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou strbprodutos flotestais utilizados na execução contratual tenham origem

em Estado que possuâ documento de controle próprio, o Contratado devetá apresentá-lo, em

complementaçáo ao DOF, a fim de demonsffar a. rcgularidade do transporte e 
^rma,zen^mento 

nos

limites do tertitório estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos pârâ a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07 /2002, com as alterações posteriotes, do Conselho

Nacional de Meio A.mbiente - CONAMA, conforme artigo 4', SS 2o e 3o, da Instrução Normativa
SLTI/MP no 1, de 1,9/01/2010, nos seguintes termos:
9'39'1' o getenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecet às dirstri2s5 técnicas

e procedimentos clo Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Consttução Civil apresentâdo ao ôtgã,o competente,

conforme o caso.

9.39,2. Nos termos dos artigos 3o e 10o da Resolução CON,{.MA no 307, de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos tesíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que coubel, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1, resíduos Classe A. (reutthzâveis ou tecicláveis como agregados): deverão ser teutilizados

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a ateüos de resíduos classe A de presetwaçáo de

matelial pata usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis p^ta, outrâs destinações): deverão set reutìlizados,

reciclados ou encaminhados a âteas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou teciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (çtan os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam â sua reciclagemfrecuperação): deverão set armazenados,

transportados e destinados em conforrnidade com as normas técnicas específicas.
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9,39.2.4. resíduos Classe D þengosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

atmazenados, trânsportados, reutilzados e destinados em conformidade com as noÍmâs técnicas

específicas,

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Conftatado poderá dispor os tesíduos originátios da conúatação em

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fotà", encostâs, corpos d'âgua, lotes vagos e ât;ezs

protegidas pot Lei, bem como em áteas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscahzação do fiel cumprimento do Ptograma Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovatâ,sob pena de multa, que todos os resíduos temovidos estão

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas - ABNf',.,A.BNT NBR ns. 75.772,75.773,15'1'74,15'115 e 15.116, de

2004.
9.40. Observar as seguintes cliretrizes de carâter ambiental:
9.40.1". Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matêria patz- 
^ 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contrâtual, deverá

rcspeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONA.MA no 382, de

26/12/2006, e legislação coffelata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderâ ultrapassat os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR - 10.151 - Avahação do Ruído em Ateas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-1,0.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Ässociação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação

correlata.
9.41. Nos termos do artigo 4o, S 3o,da Insttução Normativa SLTI/MP no 1, de 1'9/01/201'0, deverão

ser utilizados, na execução contratual, agtegados reciclados, sempfe que existit a ofetta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados natutais, insedndo-se na planilha
de formação de preços os custos correspondentes,
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos sewiços, por uso indevido de

pâtentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

sewiços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos ern via

pública junto ao serviço de engenhada.

9.43. Fteahzar, conforme o caso, por meio de laboratórios pteviamente aprovâdos pela frsczltzaçào e

sob suas custâs, os testes, ensaios, exâmes e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento

previsto nas especificações.
9.44. Providenciat, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (âgua,

esgoto, gás, energia e\éúica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionádas de serviços públicos pàra 
^ 

obtenção de licenças e rcgolaização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Opetação etc.).

10. CLÁUSULA OÉClun PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇAO (ar. 92, XII)
10.1, Não haverá exigência de garanua contrafual da execução.

tt. CLÁUSULA oÉcnue SEGUNDA INFRAÇÕES E SANçÕES
ADMINISTRÄTIVAS (art. 92, XI$
11.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei n" 74.733, de 2021., o conttatado que:

ù der causa à inexecução parcial do contlato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse gfâve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

.):.1.1.
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.) der causa à inexecução total do contratot
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conftatação sem motivo
justificado;

Ð âpresentâr documentaçã.o falsa ou prestâr declaração falsa durante a execução do conttato;

Ð pnttcar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet î türeza;

h) prattcar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n" 1.2.846, de 1" de agosto de 201'3,

1,1.2, Serão aplicadas ao contratado que incortet nas inftações acirna descritas as seguintes sanções:

i. ,A.dvettência, quando o contratado der causa à inexecuçãoparcial do conttato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (afi, 156, S2", daLei n" 1.4.133, de 2021);

ä. Impedimento de licitar e coîtrartat, quando praticadas as condutas'descdtas nas alíneas "l)","c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (att. 156, S 4", da Lei n" 74.733, de 2021);

äi. Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando ptaticadas as condutas descritas nas

alíneas "e"r"f'r"f" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b"r"a" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais gnve (art. 156, S5", da Lei n" 1.4,733, de 2021).

iv. lVlulta:
(1) Moratória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inaclimplida, até: o limite de 30 (tdnta) dias;

(2) Moratória de 2 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobte o valor total do

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobsewància do pnzo fixado pâra âpresentação,

suplementação ou reposição da ganntta.

^. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a A.dminisftação â promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregulat de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14j,33, de 2021,.

(3) Compensatótia, pan as infrações descritas nas alíneas 
((e" 

ã<(h2' do subitem 72.1, de 2o/o a 1.0o/o

do valor do Contrato.
(4) CompensatôÅa,pala a inexecução total do contrato prevista na altnea "c" do subitem 72.1, de

2o/o a 1.0o/o do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na abnea "b" do subitem 72.1, a multa setá de 2o/o a 10o/, do valor do

Contrato.
(6) Para infrações desctitas naahnea "cl" do subitem 12.7,a multa será de 2o/o a1.0o/o do valor do
Contrato.
(7) Para a inftação descrita na altnea "^" do subitem 1.2.1, a multa será de 2o/o a 1.0o/o clo valot do

Contrato.
11.3. Â aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese aþma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9", da I ei n" 74.133, de2021)
17.3.I. Todas as sanções previstas neste Conffato poderão set aplicadas cumulativâmente com a multa
(att. 156, $7", da Lei n" 74.733, de2021).
11 .3 .2. Antes da aphcaçã,o da multa será facultada a defesa do interessado no praLzo de 1 5 (quin ze) dns
úteis, contado da data de sua intimação (art. 1.57, da Lei n" 1'4.733, de 2021)

11..3.3. Se a multa aphcada e as indenizaçóes cabíveis forem superiotes ao valot do pagamento

eventualmente devido pelo Contrataîte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençz serâ

descontada da garantta prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8", da Lei n" 74,1,33, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa podetá ser recolhida
administr¿tivâmente ßo prazo máximo de 30 (tdnta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridadc competente.
11.4. A. aplicação das sanções reahzar-se-â empïocesso administrativo que âsseglrte o conftaditório e

a ampla defesa ao Contratado, obsewando-se o procedirnento previsto no câPut e parâgtafos do att.

:; r,:i
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158 da Lei n" 74.1,33, de 2027, p^ra 
^s 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5, Naaplicação das sanções serão considetados (art. 156, $1", daLein" 1'4.133,de2021):

a) aflatûreza e a gravidade darnfnçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pan o Conttatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de ptograma de integridade, conforme flormas e

odentações dos órgãos de conttole.
11.6. Os atos previstos como infrações ¿dminisÚativas na Lei n" 14.733, de 2021, ou em ouftas leis

cle licitações e contl'âtos da A.dministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n" 1,2.846, de 2073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos, observados o tito
procedimental e autoridade competente clefinidos na referidaLei (art. 1'59).

11,7. ,A. personalidade jurídica do Contratado poderá set desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do dir.eito pata facllttar, encobdl ou dissimular aprâaca dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

judd.ica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jutídica sucessora ou à emptesa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contr¿ditórto, a zmpla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 1'4.1'33, de 2021).

11.8, O Contratante deverá, nopraLzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apltcação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins c1e

publicidade no Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Att. 161, da Lei n"

74.1,33, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitat ou

contrâtar são passíveis de teabilitação na forma do art, 763 dal-ei n" 1'4'133/21',

11.10. Os débitos do contratado pan com â r\dministração contratante, resultantes de muita

administrativa ef ou indenizações, não inscdtos em dívida ativa, poderão set compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo refeddo órgão decorentes deste mesmo contrâto ou de

outlos contrâtos administlativos que o contratado possua com o mesmo 6tgã'o ora contratarute, nI
fotma da Instrução Normativa SEGES/MEn" 26,de 13 de abrl'de2022.

12. cLÁusuLA oÉcllrR TERCETRA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1,2.1,. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do pnzo estipulado p^tà t^îto.
12.2. Se as obdgações não forem cumpridas no pra;zo estipulado, a vigëncia ficaú" protogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administtação ptovidenciar a readequação do cronogrâmâ

Ítxado p^r^ o contrato.
1,2.3. Quando a não conclusão do contrâto teferida no item anterior decotter de culpa clo contratado:

a) fiearâ ele constinrído em moïa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçäo optar pela extinção do contfâto e, nesse caso, âdotârá as medidas

admitidas em lei p^r.^ 
^ 

continuidade da execução contratual,
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prrrzo nele fixado, por algum dos motivos ptevistos no artigo 1,37 da Lei n" 74.1'33/27, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1,2.4.L Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1.38 e 739 da mesma Lei'
1,2.4.2. A aheraLçäo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrututa da empresa não enseiarâ a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conftato.
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1,2,4.2.1. Sc a operação implicar mudançâ da pessoa jurídica coîtt^t^d^, deverá ser formalizaclo

termo aditivo para alteøção subjetiva,
1,2,5. O tetmo de extinção, sempre que possível, será precedido:
1.2.5.1. Balanço dos eventos contrâtuâis já cumpridos ou parcialmente cumpddos;
1,2,5.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12,6. A extinção do contlâto não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese ern que será concedida tndentzação por meio de teÍmo indenizatôúo

(art, 1,31., caput, da Lei î." 1.4.1.33, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natuteza

técnica, conrercial, econômica, financeila, trabalhista ou civil com clirigente do 619ã.o ou entidade

contratânte ou com âgente púbüco que tenha desempenhado função na licitação ou atue na frscakzação

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta, colateral ou

por afinidad e, ztê o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n'" 14.733, de 2021).

13. CLÁUSULA OÉCtIvtR QUARTA - DOTAçÃO OnçeuENTÁRIA (att.92,VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçã.o correrão à conta de recursos específicos

consþados no Orçamento Municipal deste exetcicio, na dotação abaixo discdminada: Dotação

Orçamentária: ; Elemento de Despesas: ; Fonte de Recutsos:

13.2. A dotação rclattva aos exercícios financeiros subsequentes setá indicada após aprovaçäo daLei
Orçamentária respectiva ehberaçã,o dos ctéditos coffespondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA oÉctue QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (att.9¿,rrr)
1,4.1,. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conticlas na Lei n"
1,4.1,33, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiatiamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidot - e noÍmas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA OÉCrUe QUINTA - ALTERAçOES
15.1. Eventuais alterações contrafuais teget-se-ão pela disciplina dos atts. 1.24 e seguintes da Lei n"

1,4.1,33, de2021,.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se [tzercm necessários , atê o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

attaltzado do contrato.
15.3. A.s alterações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprcvação da consultoÅa jurídica do contratante, salvo nos casos de justi{icada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaltzação do aditivo deverá ocorÍer
no pozo máximo de 1 (um) mês (art. 1,32 da Lei n" 74,1'33, de2021).
1,5,4. Registros que não cuactet;izam alteração do contrato podem ser rcal1Lzados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do att. 736 da Lei n" 74.1'33, de 2021'.

L6. cl,Áusur-a oÉcrvA sExTA - PUBLICAçÃO
16.1. Incumbirá ao conttatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conttatações

Públicas pNCP), na forma prevista no 
^rt.94 

daLei 74.733, de 2027, bem como no tespectivo sítio

oficialnalnternet,ematençãoz'oart.91,caput, daLeinl74.133,de2027,eaoart.8",S2",daLein'
12.527 , de 2017, cf c afi.7", S3", inciso V, do Decreto n,7 .724, de 201'2,

r7. cl-Áusur-A DÉcrMA sÉUun - FORO (art. 92, $1")

i!:1
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1,7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaitinga/CB, pata dirimir os litígios que decorerem da

execução deste Termo de Contrato que não pudetem ser compostos pela conciJiação, confotme att.92,

$1", da Lei n" 1,4.133/21,.

A.ssim pactuadas, as partes ftmam o presente insftumento, perânte testemunhas que também o

assinam, parâ que ptoduza os seus juddicos e legais efeitos.
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